
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.895 - SP (2009/0005297-9)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : UNIPAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADOS : WALDIR LUIZ BRAGA    

VALDIRENE LOPES FRANHANI 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
ACÓRDÃO DO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, CPC. IRPJ E CSLL. 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1989. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ART. 30 DA LEI N. 7.799/89 E DO ART. 30, §1º, DA LEI N. 7.730/89 
PELO STF. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DO 
IPC PARA O PERÍODO.
1. Em relação ao art. 535 do CPC, a parte recorrente limita-se a sustentar sua 
violação de forma genérica, deixando de especificar os dispositivos de lei federal que 
porventura deixaram de ser apreciados no julgamento da Corte Regional, atraindo, 
assim, a incidência do Enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 
da Lei 7.730/1989 e do art. 30 da Lei 7.799/1989 (normas que veiculavam a 
indexação da correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de 
1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no âmbito do Plano de Estabilização 
Econômica - Plano Verão) em sede de repercussão geral no RE 242.689 RG/PR.
3. Desse modo, aplicando-se o juízo de retratação previsto no art. 543-B, §3º, do 
CPC, e retirados os dispositivos declarados inconstitucionais do mundo jurídico, 
faz-se necessária a revisão da jurisprudência deste STJ para concluir-se que a 
correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1989 deverá 
tomar como parâmetro os termos da legislação revogada pelo Plano Verão. Sendo 
assim, considerando que até 15 de janeiro de 1989, a OTN já era fixada com base no 
IPC e que somente no próprio mês de janeiro, por disposição especifica da Lei n° 
7.799 (artigo 30, declarado inconstitucional), seu valor foi determinado de forma 
diferente (NCz$ 6,92), e também que a BTN criada passou a ser fixada pelo IPC, 
deverá ser aplicado o IPC para o período como índice de correção monetária, 
consoante o art. 6º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 2.283/86 e art. 6º, parágrafo 
único do Decreto-Lei n. 2.284/86 e art. 5º, §2º, da Lei n. 7.777/89.
4. Os índices do IPC aplicáveis são aqueles consagrados pela jurisprudência do STJ 
e já referidos no REsp. n. 43.055-0-SP (Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo, julgado em 25.08.2004) e nos EREsp. nº 439.677-SP (Primeira Seção, 
Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 16.09.2006), quais sejam: índice de 42,72% 
em janeiro de 1989 e reflexo lógico de 10,14% em fevereiro de 1989.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman 
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques. 
Brasília (DF), 24 de abril de 2014.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.895 - SP (2009/0005297-9)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : UNIPAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADOS : WALDIR LUIZ BRAGA    

VALDIRENE LOPES FRANHANI 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial que retornou para julgamento pelo órgão colegiado desta Segunda 

Turma do STJ após a interposição do recurso extraordinário em razão do disposto no art. 543-B, 

§3º, do CPC, para juízo de retratação frente ao julgado proferido no RE 242.689 RG/PR em sede 

de repercussão geral.

Em julgamento recurso especial interposto por UNIPAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

de 1988, contra acórdão que reconheceu o índice de 42,72% para a correção monetária das 

demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989 (Plano Verão), para efeito de 

recolhimento de imposto de renda de pessoa jurídica - IRPJ e contribuição social sobre o lucro - 

CSSL, afastando os indexadores estatuídos nas respectivas leis de regência, reconhecendo 

parcialmente o uso do IPC (e-STJ fls. 179/185).

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ fls. 199/205).

No recurso especial, a empresa alega ofensa ao art. 535, do CPC, aos arts. 43, 44, 110 

do CTN; 2º, da Lei n. 7.689/88; 185, da Lei n. 6.404/76; 23, II da Lei n. 8.212/91; 2º a 4º, da Lei 

n. 7.799/89. Procura demonstrar dissídio jurisprudencial com acórdãos desta Corte. Pede a 

aplicação, em complemento ao índice reconhecido de 42,72%, do índice de 10,14% (e-STJ fls. 

212/242).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.895 - SP (2009/0005297-9)
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
ACÓRDÃO DO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, CPC. IRPJ E CSLL. 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1989. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ART. 30 DA LEI N. 7.799/89 E DO ART. 30, §1º, DA LEI N. 7.730/89 
PELO STF. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DO 
IPC PARA O PERÍODO.
1. Em relação ao art. 535 do CPC, a parte recorrente limita-se a sustentar sua 
violação de forma genérica, deixando de especificar os dispositivos de lei federal que 
porventura deixaram de ser apreciados no julgamento da Corte Regional, atraindo, 
assim, a incidência do Enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 
da Lei 7.730/1989 e do art. 30 da Lei 7.799/1989 (normas que veiculavam a 
indexação da correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de 
1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no âmbito do Plano de Estabilização 
Econômica - Plano Verão) em sede de repercussão geral no RE 242.689 RG/PR.
3. Desse modo, aplicando-se o juízo de retratação previsto no art. 543-B, §3º, do 
CPC, e retirados os dispositivos declarados inconstitucionais do mundo jurídico, 
faz-se necessária a revisão da jurisprudência deste STJ para concluir-se que a 
correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1989 deverá 
tomar como parâmetro os termos da legislação revogada pelo Plano Verão. Sendo 
assim, considerando que até 15 de janeiro de 1989, a OTN já era fixada com base no 
IPC e que somente no próprio mês de janeiro, por disposição especifica da Lei n° 
7.799 (artigo 30, declarado inconstitucional), seu valor foi determinado de forma 
diferente (NCz$ 6,92), e também que a BTN criada passou a ser fixada pelo IPC, 
deverá ser aplicado o IPC para o período como índice de correção monetária, 
consoante o art. 6º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 2.283/86 e art. 6º, parágrafo 
único do Decreto-Lei n. 2.284/86 e art. 5º, §2º, da Lei n. 7.777/89.
4. Os índices do IPC aplicáveis são aqueles consagrados pela jurisprudência do STJ 
e já referidos no REsp. n. 43.055-0-SP (Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo, julgado em 25.08.2004) e nos EREsp. nº 439.677-SP (Primeira Seção, 
Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 16.09.2006), quais sejam: índice de 42,72% 
em janeiro de 1989 e reflexo lógico de 10,14% em fevereiro de 1989.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): De 

início, nego conhecimento ao recurso pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois a mera 

colagem de ementas não supre a demonstração do dissídio. Nas razões de recurso especial, a 

alegada divergência deverá ser demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do 

RI/STJ, ou seja, com a transcrição dos trechos caracterizadores da divergência e com a menção 

das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, devendo ser juntadas, 

na íntegra, as cópias dos acórdãos que deveriam servir como paradigmas. A simples citação da 

publicação, para fins intimatórios, do aresto no órgão oficial, sem a juntada da cópia integral do 

julgado, não cumpre a exigência legal. Precedentes: AEREsp nº 337883/SP, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 22/03/2004, REsp nº 466.526/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

25/08/2003 e AGREsp nº 493.456/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 23/06/2003.

Também afasto o conhecimento do recurso especial quanto à violação ao art. 535, do 

CPC, visto que fundada a insurgência sobre alegações genéricas, incapazes de individualizar o 

erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de 

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. A 

alegação de violação ao art. 535, do CPC, deve ser suficientemente abordada na petição do 

recurso especial, não bastando a mera remissão à petição de embargos de declaração interpostos 

na origem. O provimento do recurso especial por contrariedade ao art. 535, II, do CPC pressupõe 

seja demonstrado, fundamentadamente, entre outros, os seguintes motivos: (a) a questão 

supostamente omitida foi tratada na apelação, no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, 

ou, ainda, que se cuida de matéria de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer tempo, 

pelas instâncias ordinárias; (b) houve interposição de aclaratórios para indicar à Corte local a 

necessidade de sanear a omissão; (c) a tese omitida é fundamental à conclusão do julgado e, se 

examinada, poderia levar à sua anulação ou reforma; e (d) não há outro fundamento autônomo, 

suficiente para manter o acórdão. Esses requisitos são cumulativos e devem ser abordados de 

maneira fundamentada na petição recursal, sob pena de não se conhecer da alegativa por 

deficiência de fundamentação, dada a generalidade dos argumentos apresentados. Incide na 

espécie, por analogia, o enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso 
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extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia ".

Examino o mérito.

Em julgamento no dia 23.11.2013 dos RE n. 208.526/RS; RE 256.304/RS; RE 

215.811/SC e RE 221142/RS, cujo resultado entendeu-se por bem aplicar ao RE 242.689 RG/PR, 

este último em sede de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/1989 e do art. 30 da Lei 7.799/1989 (normas 

que veiculavam a indexação da correção monetária das demonstrações financeiras no 

período-base de 1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no âmbito do Plano de Estabilização Econômica - 

Plano Verão), de modo que o julgamento do presente recurso especial deverá ser realizado tendo 

como premissa a inexistência dessas normas no mundo jurídico.

As referidas normas assim estavam dispostas:

Lei 7.730/1989
Art. 30. No período-base de 1989, a pessoa jurídica deverá efetuar a 

correção monetária das demonstrações financeiras de modo a refletir os efeitos da 
desvalorização da moeda observada anteriormente à vigência desta Lei.

§ 1º Na correção monetária de que trata este artigo a pessoa jurídica 

deverá utilizar a OTN de NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e noventa e dois 

centavos).
[...]

Lei 7.799/1989
Art. 30. Para efeito da conversão em número de BTN, os saldos das contas 

sujeitas à correção monetária, existentes em 31 de janeiro de 1989, serão 

atualizados monetariamente tomando-se por base o valor da OTN de NCz$ 

6,92.
§ 1° Os saldos das contas sujeitas à correção monetária, atualizados na 

forma deste artigo, serão convertidos em número de BTN mediante a sua divisão 
pelo valor do BTN de NCz$ 1,00.

§ 2° Os valores acrescidos às contas sujeitas à correção monetária, a partir 
de 1° de fevereiro até 30 de junho de 1989, serão convertidos em número de 
BTN mediante a sua divisão pelo valor do BTN vigente no mês do acréscimo.

A sua declaração de inconstitucionalidade foi assim noticiada no Informativo STF n. 

729, de 18 a 22 de novembro de 2013, in verbis :

Plano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 11

São inconstitucionais o § 1º do art. 30 da Lei 7.730/1989 [“Art. 30. No 
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período-base de 1989, a pessoa jurídica deverá efetuar a correção monetária das 
demonstrações financeiras de modo a refletir os efeitos da desvalorização da 
moeda observada anteriormente à vigência desta Lei. § 1º Na correção monetária 
de que trata este artigo a pessoa jurídica deverá utilizar a OTN de NCz$ 6,92 (seis 

cruzados novos e noventa e dois centavos)”] e o art. 30 da Lei 7.799/1989 
(“Para efeito de conversão em número de BTN, os saldos das contas sujeitas à 
correção monetária, existente em 31 de janeiro de 1989, serão atualizados 
monetariamente, tomando-se por base o valor da OTN de NCz$ 6,62. § 1° Os 
saldos das contas sujeitas à correção monetária, atualizados na forma deste artigo, 
serão convertidos em número de BTN mediante a sua divisão pelo valor do BTN 
de NCz$ 1,00. § 2° Os valores acrescidos às contas sujeitas à correção 
monetária, a partir de 1° de fevereiro até 30 de junho de 1989, serão convertidos 
em número de BTN mediante a sua divisão pelo valor do BTN vigente no mês do 
acréscimo”). Essa a decisão do Plenário que, em conclusão de julgamento e por 
votação majoritária, proveu recursos extraordinários em que se discutia a 
constitucionalidade dos citados preceitos. As recorrentes, sociedades 
empresárias, pleiteavam o direito à correção monetária considerada a inflação do 
período, nos termos da legislação revogada pelo chamado Plano Verão — v. 
Informativos 426, 427 e 671.
RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-208526)
RE 256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-256304)

Plano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 12

Preliminarmente, por maioria, o Tribunal conheceu os recursos, vencidos, no 
ponto, os Ministros Eros Grau e Joaquim Barbosa, Presidente, que entendiam que 
as decisões recorridas fundar-se-iam em interpretação de legislação 

infraconstitucional, o que ensejaria ofensa indireta à Constituição. No mérito, o 

Plenário considerou que o valor fixado para a OTN, decorrente de 

expectativa de inflação, além de ter sido aplicado de forma retroativa, em 

ofensa à garantia do direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI) e ao princípio 

da irretroatividade (CF, art. 150, III, a), ficara muito aquém daquele 

efetivamente verificado no período. Reputou que isso implicaria majoração 

da base de incidência do imposto sobre a renda e criação fictícia de renda ou 
lucro, por via imprópria. Além disso, consignou que não teriam sido utilizados os 
meios próprios para inibir os efeitos inflacionários, ante a obrigação tributária, em 
afronta aos princípios da capacidade contributiva e da igualdade (CF, artigos 145, 
§ 1º, e 150, II). Asseverou que essa fixação realizara-se sem observância da 
própria base de cálculo do aludido imposto. A Corte aduziu, ainda, que se deixara 
de observar o direito introduzido pela Lei 7.730/1989 — a afastar a inflação e a 
revogar o art. 185 da Lei 6.404/1976 e as normas de correção monetária de 
balanço previstas no Decreto-lei 2.341/1987 —, porquanto a retroatividade 
implementada incidiria sobre fatos surgidos em período no qual inexistente a 
correção. Assentou que isso implicaria situação gravosa, ante o surgimento de 
renda a ser tributada. Mencionou, também, o efeito repristinatório da declaração 
de inconstitucionalidade, a restaurar a eficácia das normas derrogadas pelos 
dispositivos ora reputados inconstitucionais. Os Ministros Roberto Barroso e 
Ricardo Lewandowski fizeram ressalva no sentido de não caber ao STF estipular 
o índice aplicável. Vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux e Gilmar 
Mendes, que desproviam os recursos. Anotavam que seria defeso ao Judiciário 
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substituir-se ao Legislativo para fixar índices de correção monetária diversos 
daqueles estabelecidos em lei. Salientavam, também, que a alteração do critério 
legal para a indexação das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas, nos 
moldes em que realizada pela legislação questionada, não seria equiparável a 
majoração de tributo. Registravam, também, não haver direito constitucional à 
observância de determinado índice de correção monetária.
RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-208526)
RE 256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-256304)

Plano Verão: IRPJ e correção monetária - 1

À luz do entendimento esposado no julgamento do RE 208526/RS e do RE 
256304/RS (v. em Plenário), concluídos nesta assentada, o Tribunal declarou a 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/1989 e do art. 30 da Lei 

7.799/1989. Em consequência, deu provimento a recursos extraordinários 

para reconhecer aos recorrentes o direito à correção monetária considerada 

a inflação do período nos termos da legislação revogada pelo chamado Plano 

Verão. A Corte reputou que a base de cálculo do IRPJ seria a renda da pessoa 
jurídica, ainda que em jogo contribuição social incidente sobre o lucro, o imposto 
sobre o lucro líquido e o adicional do imposto de renda estadual, que a Corte 
declarara inexigível por falta de regulamentação constitucional. Assinalou que, 
inexistente renda, não seria concebível imposto de renda, e anotou que o 
legislador editara as leis impugnadas para afastar as consequências da inflação, ao 
dispor sobre a elaboração do balanço patrimonial. Assim, previra a incidência da 
correção monetária nos moldes legais citados. Consignou que o legislador 
estabelecera, ainda, o registro em conta especial das contrapartidas dos ajustes de 
correção monetária e a dedução, como encargo, no período-base do saldo da 
conta, se devedor, e o acréscimo ao lucro real do saldo da conta, se credor. 
Explicitou que a disciplina legal teria por objetivo afastar a repercussão da inflação 
no período que, desconsiderada, apresentaria resultados discrepantes da realidade. 
Ressaltou, entretanto, que resultara na cobrança de tributo não sobre a renda, mas 

sobre o patrimônio. Nesse sentido, sublinhou o fator de indexação escolhido, 

a OTN, cujo valor implicara desprezo à inflação do período e fora aplicado 

de forma retroativa, o que agravaria o quadro. Destacou, no particular, o art. 
44 do CTN (“A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou 
presumido, da renda ou dos proventos tributáveis”).
RE 215811/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-215811)
RE 221142/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-221142)

Plano Verão: IRPJ e correção monetária - 2

Os Ministros Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski ressalvaram que se 
deveria aplicar o índice acertado de correção, sem, no entanto, fixá-lo neste 
momento. Os Ministros Teori Zavascki, Luiz Fux, Dias Toffoli e Gilmar Mendes 
registraram o posicionamento pessoal, mas se curvaram à decisão firmada pelo 

Colegiado nos precedentes acima referidos. Por fim, o Plenário, por maioria, 

resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Gilmar Mendes, no 

sentido de aplicar o resultado deste julgamento ao regime da repercussão 

geral da questão constitucional reconhecida no RE 242689 RG/PR (DJe de 
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23.2.2011), para fins de incidência dos efeitos do art. 543-B do CPC. 
Vencido, no ponto, o Ministro Marco Aurélio, relator, que entendia necessário 
aguardar-se o julgamento do extraordinário no qual reconhecida a repercussão 
geral, tendo em vista que os recursos ora julgados teriam sido interpostos em data 
consideravelmente anterior ao surgimento do instituto.
RE 215811/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-215811)
RE 221142/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-221142)

Cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal possui entendimento no sentido de 

autorizar o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, 

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.  Neste sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
CONSUMIDOR. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA 
FRANQUIA. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 
REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO VIRTUAL NO RE Nº 
777.749 QO-RG. TEMA Nº 274 DA GESTÃO POR TEMAS DA 
REPERCUSSÃO GERAL. 
1. A controvérsia sub examine, já foi objeto de análise desta Suprema Corte, nos 
autos do RE n. 777.749 RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 26.4.2011, 
oportunidade em que o Plenário recusou o recurso extraordinário ante a ausência 
de repercussão geral, visto que a questão versa sobre matéria infraconstitucional. 
O julgado restou assim ementado: “RECURSO. Extraordinário. 
Incognoscibilidade. Plano de previdência privada. Resgate das contribuições. 
Índices de correção. Questão infraconstitucional. Precedentes. Ausência de 
repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta 
repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto questão de 
resgate de contribuição de plano de previdência privada, versa sobre matéria 
infraconstitucional.” 

2. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno desta Corte 

autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma 

matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do 

paradigma. Precedentes: ARE nº. 686.607-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira 
Turma, 3.12.2012 e ARE n°. 707.863-ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
Segunda Turma, DJe 20.11.2012.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 656073 AgR / MG - 
MINAS GERAIS, Primeira Turma, Relator Min. LUIZ FUX, DJe-077 
DIVULG 24-04-2013 PUBLIC 25-04-2013)

Consoante narrativa dos autos, do cotejo realizado entre o disposto no art. 30 da Lei n° 

7.799/89 e o Decreto-Lei n° 2.283/86, quando da transição entre o OTN e o BTN, houve um 

significativo expurgo da parcela real de correção monetária apurada no período respectivo, 

implicando desrespeito ao direito dos contribuintes de corrigirem suas demonstrações financeiras 

com base em índices que refletissem a real inflação do período.

O valor da OTN originou-se da expectativa de inflação reinante no dia 15 de janeiro de 

1989, data da decretação do chamado "Plano Verão". A inflação era medida com base nas 
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coletas de preços praticados entre o dia 15 do mês anterior e o dia 14 do mês de referência. Daí 

a escolha do dia 15 de janeiro de 1989 para servir de base ao chamado "choque" de preços, 

naquela oportunidade. Ocorre que a última coleta de preços tinha abrangido somente o período de 

15.11.88 a 14.12.88, dela resultando o IPC de 28,79% que, por sua vez, foi utilizado na apuração 

da OTN de janeiro de 1989, a chamada OTN "cheia", cujo valor atingiu Cz$ 6.170,17 (NCz$ 

6,17).

Sendo assim, o período de 15.12.88 a 14.01.89 ficou à margem da coleta de preços e, 

conseqüentemente, não deu sua contribuição à obtenção do valor da OTN de janeiro/89, situação 

que não foi solucionada com o uso da OTN Fiscal, cujo valor atingia, no dia 15.01.89, NCzS 6,92.

Posteriormente ao dia 15.01.89, foi concluída a coleta de preços do período faltante, e o 

número oficial obtido do IPC foi expressivo: 70,28%. E tal índice não foi considerado de nenhuma 

forma nos cálculos dos valores das OTN's. Conseqüentemente, ficou caracterizado o prejuízo 

que todos os contribuintes do Imposto de Renda teriam pela aplicação do artigo 30, da Lei n° 

7.799/89, só recentemente declarado inconstitucional, ocasionando uma carga tributária muito 

superior àquela que seria devida caso o referido valor da OTN de janeiro/89 tivesse sido apurado 

corretamente.

Desse modo, retirados os dispositivos declarados inconstitucionais do mundo jurídico, 

Faz-se necessária a revisão da jurisprudência deste STJ no sentido de que a correção monetária 

das demonstrações financeiras no período-base de 1989 deverá tomar como parâmetro os termos 

da legislação revogada pelo Plano Verão. Sendo assim, considerando que até 15 de janeiro de 

1989, a OTN já era fixada com base no IPC sendo que somente no próprio mês de janeiro, por 

disposição especifica da Lei n° 7.799 (artigo 30, declarado inconstitucional), seu valor foi 

determinado de forma diferente (NCz$ 6,92), e também que a BTN criada passou a ser fixada 

pelo IPC, deverá ser aplicado o IPC para o período como índice de correção monetária, 

consoante o art. 6º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 2.283/86 e art. 6º, parágrafo único do 

Decreto-Lei n. 2.284/86 e art. 5º, §2º, da Lei n. 7.777/89.

Observo que a segurança no RE n. 208.526/RS foi concedida para aplicar a 

interpretação judicial já consagrada à legislação revogada pelo Plano Verão ("Pelas razões 

acima, conheço do pedido formulado neste extraordinário e o acolho para, reformando o 

acórdão formalizado na origem, conceder a segurança, reconhecendo à recorrente o 
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direito à correção monetária considerada a inflação do período nos termos da legislação 

revogada pelo chamado Plano Verão, conforme, aliás, veio a ser consagrado em diversos 

pronunciamentos concernentes à caderneta de poupança, ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e a empréstimos feitos a mutuários " trecho do voto do Min. Marco Aurélio, Relator 

do RE n. 208.526/RS).

Tal não podia ser diferente, pois inadmissível o reconhecimento da duplicidade de 

índices de correção monetária por este STJ para um mesmo período, quer se trate de obrigação 

civil ou tributária. Ou seja, não se pode ter como válido em direito tributário o percentual de 

28,79% para janeiro de 1989 (OTN de NCz$ 6,17) quando o mesmo já foi afastado pelos 

precedentes do STJ para as dívidas civis.

Outrossim, o julgado proferido pelo STF excluiu a incidência de índice do IPC que 

implique em OTN igual ou inferior a NCz$ 6,92 pois este o valor contido nos artigos de lei 

declarados inconstitucionais. O Plenário do STF considerou que o valor fixado em lei para a OTN 

ficara muito aquém daquele efetivamente verificado no período, o que implicou majoração da 

base de incidência do imposto sobre a renda. Inviável, portanto, a fixação da OTN em NCz$ 

6,17, como pretende a FAZENDA NACIONAL, com amparo na Circular BACEN n. 1.401, de 

29 de dezembro de 1988, pois entregaria ao contribuinte situação pior que a anterior à declaração 

de inconstitucionalidade.

Aliás, de ver que o ato normativo do Banco Central não se sobrepõe ao caput  do 

art. 30, da Lei n. 7.730/89, que determina que a correção monetária reflita os reais efeitos da 

desvalorização da moeda ("Art. 30. No período-base de 1989, a pessoa jurídica deverá 

efetuar a correção monetária das demonstrações financeiras de modo a refletir os efeitos 

da desvalorização da moeda  observada anteriormente à vigência desta Lei") e à regra 

semelhante contida no caput  do art. 3º, da Lei n. 7.799/89 ("Art. 3° A correção monetária  

das demonstrações financeiras tem por objetivo expressar, em valores reais , os elementos 

patrimoniais e a base de cálculo do imposto de renda de cada período-base ").

Sendo assim, os índices do IPC aplicáveis são aqueles consagrados pela jurisprudência 

do STJ e já referidos no REsp. n. 43.055-0-SP (Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 

julgado em 25.08.2004) e nos EREsp. nº 439.677-SP (Primeira Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, julgado em 16.09.2006), quais sejam: índice de 42,72% em janeiro de 1989 e reflexo 
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lógico de 10,14% em fevereiro de 1989, não se aplicando o mencionado índice de 70,28% ou o 

índice de 28,79%.

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE e, nessa parte, DOU PROVIMENTO 

ao recurso especial, nos termos da fundamentação.

É como voto.
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